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PORTARIA N° 7.395, DE 16 DE MAIO DE 2019.

Termo de Homologação do  Pregão Eletrônico nº 35/2019.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002  e com a 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE:

Art. 1º  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co nº 35/2019, objeto  AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE FRUTICULTURA 
EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 873786/2018/
MAPA/CAIXA.
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1º da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço
I Z DA SILVA 
EQUIPAMEN-
TOS

1 DESPOLPADEIRA DE FRUTAS FABRICADA 
EM INOX, NOVA, COM AS SEGUINTES  CAR-
ACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MOTOR DE 3CV, 
PRODUÇÃO DE 500KG/H. 

PROMOX 1,00 13.389,00

ITACA EIRELI 2 DESPOLPADOR DE FRUTAS FABRICADO 
EM AÇO INOX, NOVO, COM AS SEGUINTES  
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  MONOFÁSI-
CO 220V, CAPACIDADE DE 50 A 110KG/H, 
MOTOR DE ½ CV 

BRAESI 2,00 3.874,99

POLUX 
COMERCIAL 
EIRELI

3 DOSADOR COM SELADORA, CAPACIDADE 
DE DOSAGEM DE 25 A 100GR, CAVALETE EM  
PINTURA EPÓXI. 

TOMASI 1,00 8.203,75

I Z DA SILVA 
EQUIPAMEN-
TOS

4 EMBALADEIRA PARA POLPA DE FRUTA 
AUTOMÁTICA EM AÇO INOX NOVO, COM 
AS  SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
TANQUE DE RECEPÇÃO DE 150 LITROS 
COM AÇO, BOMBA POSITIVA SANITÁRIA, 
TUBULAÇÃO PARA INTERLIGAÇÃO EM 
AÇO INOX. 

PROMOX 1,00 36.600,00

ITACA EIRELI 5 FREEZER COMERCIAL COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 02 TAMPAS  
SÓLIDAS, 510 LITROS, MONOFÁSICO 220V. 

FRICON 1,00 2.719,99

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Pregão 
Eletrônico Nº 35/2019, é de R$ 68.662,72 (Sessenta e Oito Mil, Seis-
centos e Sessenta e Dois Reais e Setenta e Dois Centavos).
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná dez-
esseis dias de maio de 2019

Américo Bellé
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 178/2019
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E I Z DA SILVA EQUIPAMENTOS

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, 
sem vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-60, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli  Pre-
feito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado I Z DA SILVA EQUI-
PAMENTOS,CNPJ 16.759.012/0001-34, RUA JOSE DE AGUIAR MORAES, 
167 ANEXO FUNDOS - CEP: 17580000 - BAIRRO: CENTRO, Município 
de Pompéia/SP,  nesse ato representada pelo Sr(a).  ITAMAR ZANQUE-
TIN DA SILVA , CPF Nº  286.915.898-09, RG Nº29184706, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos das Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas 
no Pregão Eletrônico N° 35/2019, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE FRUTICULTURA EM ATENDI-
MENTO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 873786/2018/MAPA/CAIXA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO
2.1. A empresa vencedora deverá entregar o objeto em até 30 (trinta ) 
dias após a solicitação por parte da secretaria;

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE 
ENTREGA DOS OBJETOS
3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo:

ATOS LICITATÓRIOS
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ITENS
Item Descrição do produto Marca do 

produto
Unidade 
de medida

Quan-
tidade

Preço 
unitário

Preço 
total

1 DESPOLPADEIRA DE FRUTAS FABRICADA 
EM INOX, NOVA, COM AS SEGUINTES  CAR-
ACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MOTOR DE 3CV, 
PRODUÇÃO DE 500KG/H. 

PROMOX UN 1,00 13.389,00 13.389,00

4 EMBALADEIRA PARA POLPA DE FRUTA 
AUTOMÁTICA EM AÇO INOX NOVO, COM AS  
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAN-
QUE DE RECEPÇÃO DE 150 LITROS COM AÇO, 
BOMBA POSITIVA SANITÁRIA, TUBULAÇÃO 
PARA INTERLIGAÇÃO EM AÇO INOX. 

PROMOX UN 1,00 36.600,00 36.600,00

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
4.2. O fornecedor obriga-se a:
4.2.1. Efetuar a entrega dos equipamentos e do veículo em perfeit-
as condições, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de-
talhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia;
4.2.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Adminis-
tração, inerentes ao objeto da presente licitação;
4.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossi-
bilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
4.2.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 
das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 
no Edital ou na minuta de contrato;
4.2.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for 
o caso).

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.2. A CONTRATANTE obriga-se a:
5.2.1. Receber provisoriamente os equipamentos, disponibilizando 
local, data e horário;
5.2.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do 
fornecedor, através de servidor especialmente designado;
5.2.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO
6.2. O valor do contrato é de R$ 49.989,00 (Quarenta e Nove Mil, 
Novecentos e Oitenta e Nove Reais).
6.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive trib-
utos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fis-
cais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de con-
sumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado.
6.3. Os preços são fixos e irreajustáveis.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (seis) meses, a 
partir da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 
da Lei nº 8.666, de 1993.
7.3. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data 
de 17/05/2019 e encerramento em 16/05/2020.
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos equipamentos ent-
regues, juntamente com os comprovantes de recebimento do objeto 
emitido pela Contratante.
8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento 
definitivo dos objetos, nos termos da cláusula nona deste instrumento 
contratual.
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que 
o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regular-
ização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de 
Capanema-PR- CNPJ 75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parig-
ot de Souza, nº 1.080 - Capanema-PR - Cep 85760-000.
8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de 
consulta eletrônica, a regularidade do cadastramento do fornecedor 
no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade 
fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento.
8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável.
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a re-
tenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apre-
sentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-
plementar.
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de 
Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelec-
imento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente.
8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que 
constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer des-
pesa que venha a ser efetuada pelo fornecedor, que porventura não 
tenha sido acordada no contrato.
8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o 
fornecedor não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor 
devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
I = (6 / 100)
 365
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO
9.1. A empresa vencedora deverá entregar os equipamentos em 
até 30 (trinta) dias após a solicitação formal.
9.2. A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos com suas 
próprias ferramentas, com seus próprios veículos e com seus próprios 
funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer 
acidente que porventura acontecer com seus funcionários .
9.3. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CON-
TRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal 
do Contrato, o qual verificará os equipamentos entregues e confeccio-
nará um termo de recebimento provisório, identificando o bem recebi-
do, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou o 
bem na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do docu-
mento à CONTRATADA.
9.4. Juntamente com a entrega dos bens, a CONTRATADA deverá 
apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo De-
partamento de Compras do Município.
9.5.  Após o recebimento provisório, o Município, por meio de 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, re-
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qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni-
cas, vícios redibitórios, ou emprego de equipamentos inadequado ou 
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corre-
sponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente en-
volvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autori-
dade competente para as providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REA-
JUSTE
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 
do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
da contratação.
12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os con-
tratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, 
§1°, da Lei 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em 
que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice 
INPC/IBGE para a atualização dos valores.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária 
que, no decorrer da licitação:
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.
13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações 
discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da re-
sponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado 
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de 
Capanema e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos;
13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, ex-
ecução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita 
às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 
I-Advertência por escrito;
II- Multas:
a.1. a Multa de 1% por dia de falta ou recusa na entrega do obje-
to, calculada sobre o valor total do item vencido pela licitante, limitada 
ao percentual máximo de 10% do valor total do item, a partir do qual 
estará configurada a sua inexecução total; 
a.2. Multa de 5% sobre o valor do item no caso de inexecução 
parcial do contrato;
a.3. Multa de 0,2% até 2% sobre o valor total do item, por in-
fração a qualquer cláusula ou condição do contrato ou do edital, apli-
cada em dobro na reincidência;
a.4. Multa de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de 
rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por 
culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as 
demais sanções cabíveis;

alizará, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a liquidação da aquisição, 
isto é, a verificação da compatibilidade dos bens entregues com as es-
pecificações do Termo de referência e da solicitação mencionado no 
item 9.1, para fins de recebimento definitivo.
9.6.  Uma via da solicitação mencionada no item 9.1. deverá ser 
carimbada e assinada pela comissão de recebimento, para fins de rece-
bimento definitivo dos equipamentos, os quais serão armazenados em 
arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras 
do Município.
9.7. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo os equipa-
mentos, por meio de servidores públicos efetivos competentes, acom-
panhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, 
com a finalidade de verificar a adequação dos bens e constatar e rela-
cionar a quantidade e qualidade do equipamentos a que vier ser recu-
sada. 
9.8.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, os equipamentos em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos equipamentos 
entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos obje-
tos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas.
9.9. No caso de equipamentos rejeitado, a Contratada deverá 
providenciar a imediata troca por outro sem defeito ou de acordo com 
o Termo de Referência e solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, fican-
do sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 
9.10. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, 
será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para pos-
terior emissão de Nota fiscal dos equipamentos e veículo fornecidos, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.
9.11. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser 
elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consuman-
do-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde 
que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores à 
exaustão do prazo.
9.12. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a 
CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).
9.13. A notificação a que se refere o item 9.09 poderá ser en-
caminhada via e-mail para a CONTRATADA.
9.14. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório 
ou definitivo nos termos deste edital ensejará a responsabilização ad-
ministrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1.  As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à 
conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral Do Mu-
nicípio deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇÕES
Exercício da 
despesa

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da 
despesa

Grupo da fonte

2019 2820 10.001.20.606.2001.1209 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício
2019 2822 10.001.20.606.2001.1209 902 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Lu-
cir Rupulo, funcionária da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.
11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contra-
to.
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem re-
duz a responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por 
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fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato;
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia 
aquiescência da Administração e autorização em contrato.
15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;
15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas 
na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civ-
il;
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estru-
tura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo 
conhecimento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato;
e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;
f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Admin-
istração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guer-
ra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobili-
zações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assu-
midas até que seja normalizada a situação;
g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devi-
dos pela Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, 
já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação;
h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local 
ou objeto para a entrega dos equipamentos, nos prazos contratuais;
i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regular-
mente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
15.2.  Os casos da rescisão contratual serão formalmente mo-
tivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornece-
dor, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Devolução da garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data 
da rescisão.
15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a execução da garantia contratual, para ressarcimento da 
CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, 
bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o lim-
ite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previs-
tas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusu-
las deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 

a.5. Multa de 20% sobre o valor total do contrato, quando config-
urada a sua inexecução total.
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;
III- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos re-
sultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em lic-
itação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo adminis-
trativo, em que seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784/99.
13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e 
de pagamentos eventualmente devidos pela Administração.
13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Pre-
feito(a) Municipal.
13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação.
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.
13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comu-
nicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente.
13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo 
ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Adminis-
tração Pública poderá motivadamente adotar providências acautela-
doras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocor-
rência de dano de difícil ou impossível reparação.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, proje-
tos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos, cronogramas e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a compro-
var a impossibilidade da conclusão na entrega dos equipamentos, nos 
prazos estipulados;
d) O atraso injustificado entrega dos equipamentos;
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação 
à Administração;
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
4.2. O fornecedor obriga-se a:
4.2.1. Efetuar a entrega dos equipamentos e do veículo em perfeit-
as condições, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de-
talhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia;
4.2.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Adminis-
tração, inerentes ao objeto da presente licitação;
4.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossi-
bilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
4.2.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 
das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 
no Edital ou na minuta de contrato;
4.2.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for 
o caso).

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.2. A CONTRATANTE obriga-se a:
5.2.1. Receber provisoriamente os equipamentos, disponibilizando 
local, data e horário;
5.2.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do 
fornecedor, através de servidor especialmente designado;
5.2.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO
6.2. O valor do contrato é de R$ 10.469,97 (Dez Mil, Quatrocen-
tos e Sessenta e Nove Reais e Noventa e Sete Centavos)
6.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive trib-
utos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fis-
cais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de con-
sumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado.
6.3. Os preços são fixos e irreajustáveis.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (seis) meses, a 
partir da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 
da Lei nº 8.666, de 1993.
7.3. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data 
de 17/05/2019 e encerramento em 16/05/2020.
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos equipamentos ent-
regues, juntamente com os comprovantes de recebimento do objeto 
emitido pela Contratante.
8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento 
definitivo dos objetos, nos termos da cláusula nona deste instrumento 
contratual.
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que 
o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regular-
ização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de 
Capanema-PR- CNPJ 75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parig-
ot de Souza, nº 1.080 - Capanema-PR - Cep 85760-000.
8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de 
consulta eletrônica, a regularidade do cadastramento do fornecedor 
no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade 

123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, bem como nos demais regula-
mentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante 
deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário 
Oficial Do Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo 
de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês se-
guinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instru-
mento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 
02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema-PR, 17 de maio de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

ITAMAR ZANQUETIN DA SILVA
Representante Legal

I Z DA SILVA EQUIPAMENTOS
Fornecedor

CONTRATO Nº 179/2019
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA E ITACA EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, 
sem vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-60, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli  Pre-
feito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado ITACA EIRELI,CNPJ 
24.845.457/0001-65, RUA LUIZ ALTENBURG SENIOR, 635 SALA 01 - 
CEP: 89031300 - BAIRRO: ESCOLA AGRÍCOLA, Município de Blumenau/
SC,  nesse ato representada pelo Sr(a).  xISMAEL GEOVANI REICHER , 
CPF Nº  010.021.359-66, RG Nº4009702, vêm firmar o presente Con-
trato nos termos das Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e leg-
islação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão 
Eletrônico N° 35/2019, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE FRUTICULTURA EM ATENDI-
MENTO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 873786/2018/MAPA/CAIXA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO
2.1. A empresa vencedora deverá entregar o objeto em até 30 (trinta ) 
dias após a solicitação por parte da secretaria;

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE 
ENTREGA DOS OBJETOS
3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo:
ITENS
Lote Item Código do 

produto/
serviço

Descrição do produto/serviço Marca 
do pro-
duto

Unidade 
de medida

Quan-
tidade

Preço 
unitário

Preço 
total

LOTE: 
001 - 
Lote 
001

2 55955 DESPOLPADOR DE FRUTAS FABRICA-
DO EM AÇO INOX, NOVO, COM AS SE-
GUINTES  ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
MONOFÁSICO 220V, CAPACIDADE DE 
50 A 110KG/H, MOTOR DE ½ CV 

BRAESI UN 2,00 3.874,99 7.749,98

LOTE: 
001 - 
Lote 
001

5 55954 FREEZER COMERCIAL COM AS SE-
GUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
02 TAMPAS  SÓLIDAS, 510 LITROS, 
MONOFÁSICO 220V. 

FRIC-
ON

UN 1,00 2.719,99 2.719,99

TOTAL        10.469,97
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mentos, por meio de servidores públicos efetivos competentes, acom-
panhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, 
com a finalidade de verificar a adequação dos bens e constatar e rela-
cionar a quantidade e qualidade do equipamentos a que vier ser recu-
sada. 
9.8.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, os equipamentos em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos equipamentos 
entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos obje-
tos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas.
9.9. No caso de equipamentos rejeitado, a Contratada deverá 
providenciar a imediata troca por outro sem defeito ou de acordo com 
o Termo de Referência e solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, fican-
do sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 
9.10. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, 
será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para pos-
terior emissão de Nota fiscal dos equipamentos e veículo fornecidos, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.
9.11. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser 
elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consuman-
do-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde 
que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores à 
exaustão do prazo.
9.12. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a 
CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).
9.13. A notificação a que se refere o item 9.09 poderá ser en-
caminhada via e-mail para a CONTRATADA.
9.14. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório 
ou definitivo nos termos deste edital ensejará a responsabilização ad-
ministrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1.  As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à 
conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral Do Mu-
nicípio deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇÕES
Exercício da 
despesa

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da 
despesa

Grupo da fonte

2019 2820 10.001.20.606.2001.1209 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício
2019 2822 10.001.20.606.2001.1209 902 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Lu-
cir Rupulo, funcionária da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.
11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contra-
to.
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem re-
duz a responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni-
cas, vícios redibitórios, ou emprego de equipamentos inadequado ou 
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corre-
sponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente en-
volvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autori-

fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento.
8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável.
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a re-
tenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apre-
sentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-
plementar.
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de 
Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelec-
imento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente.
8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que 
constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer des-
pesa que venha a ser efetuada pelo fornecedor, que porventura não 
tenha sido acordada no contrato.
8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o 
fornecedor não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor 
devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
I = (6 / 100)
 365
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO
9.1. A empresa vencedora deverá entregar os equipamentos em 
até 30 (trinta) dias após a solicitação formal.
9.2. A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos com suas 
próprias ferramentas, com seus próprios veículos e com seus próprios 
funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer 
acidente que porventura acontecer com seus funcionários .
9.3. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CON-
TRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal 
do Contrato, o qual verificará os equipamentos entregues e confeccio-
nará um termo de recebimento provisório, identificando o bem recebi-
do, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou o 
bem na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do docu-
mento à CONTRATADA.
9.4. Juntamente com a entrega dos bens, a CONTRATADA deverá 
apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo De-
partamento de Compras do Município.
9.5.  Após o recebimento provisório, o Município, por meio de 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, re-
alizará, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a liquidação da aquisição, 
isto é, a verificação da compatibilidade dos bens entregues com as es-
pecificações do Termo de referência e da solicitação mencionado no 
item 9.1, para fins de recebimento definitivo.
9.6.  Uma via da solicitação mencionada no item 9.1. deverá ser 
carimbada e assinada pela comissão de recebimento, para fins de rece-
bimento definitivo dos equipamentos, os quais serão armazenados em 
arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras 
do Município.
9.7. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo os equipa-
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sultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em lic-
itação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo adminis-
trativo, em que seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784/99.
13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e 
de pagamentos eventualmente devidos pela Administração.
13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Pre-
feito(a) Municipal.
13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação.
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.
13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comu-
nicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente.
13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo 
ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Adminis-
tração Pública poderá motivadamente adotar providências acautela-
doras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocor-
rência de dano de difícil ou impossível reparação.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, proje-
tos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos, cronogramas e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a compro-
var a impossibilidade da conclusão na entrega dos equipamentos, nos 
prazos estipulados;
d) O atraso injustificado entrega dos equipamentos;
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação 
à Administração;
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato;
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia 
aquiescência da Administração e autorização em contrato.
15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;
15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas 
na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civ-
il;

dade competente para as providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REA-
JUSTE
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 
do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
da contratação.
12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os con-
tratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, 
§1°, da Lei 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em 
que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice 
INPC/IBGE para a atualização dos valores.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária 
que, no decorrer da licitação:
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.
13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações 
discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da re-
sponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado 
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de 
Capanema e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos;
13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, ex-
ecução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita 
às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 
I-Advertência por escrito;
II- Multas:
a.1. a Multa de 1% por dia de falta ou recusa na entrega do obje-
to, calculada sobre o valor total do item vencido pela licitante, limitada 
ao percentual máximo de 10% do valor total do item, a partir do qual 
estará configurada a sua inexecução total; 
a.2. Multa de 5% sobre o valor do item no caso de inexecução 
parcial do contrato;
a.3. Multa de 0,2% até 2% sobre o valor total do item, por in-
fração a qualquer cláusula ou condição do contrato ou do edital, apli-
cada em dobro na reincidência;
a.4. Multa de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de 
rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por 
culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as 
demais sanções cabíveis;
a.5. Multa de 20% sobre o valor total do contrato, quando config-
urada a sua inexecução total.
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;
III- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos re-
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instru-
mento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 
02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema-PR, dezessete dias de maio de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

ISMAEL GEOVANI REICHER
Representante Legal

ITACA EIRELI
Fornecedor

CONTRATO Nº 180/2019
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E POLUX COMERCIAL EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, 
sem vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-60, a se-
guir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli  Prefeito 
Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado POLUX COMERCIAL EIRE-
LI,CNPJ 12.287.498/0001-02, RUA CONEGO JANUARIO DA CUNHA BAR-
BOSA, 126 CASA 03 - CEP: 81560480 - BAIRRO: UBERABA, Município 
de Curitiba/PR,  nesse ato representada pelo Sr(a).  xLUARA CARO-
LINA MENDES E SILVA , CPF Nº  064.531.469-24, RG Nº9.307.616-8, 
vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.º 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 35/2019, que fazem parte inte-
grante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE FRUTICULTURA EM ATENDI-
MENTO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 873786/2018/MAPA/CAIXA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO
2.1. A empresa vencedora deverá entregar o objeto em até 30 (trinta ) 
dias após a solicitação por parte da secretaria;

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE 
ENTREGA DOS OBJETOS
3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo:
Item Descrição do produto Marca do 

produto
Unidade 
de medida

Quan-
tidade

Preço 
unitário

Preço 
total

3 DOSADOR COM SELADORA, CAPACIDADE 
DE DOSAGEM DE 25 A 100GR, CAVALETE EM  
PINTURA EPÓXI. 

TOMASI UN 1,00 8.203,75 8.203,75

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
4.2. O fornecedor obriga-se a:
4.2.1. Efetuar a entrega dos equipamentos e do veículo em perfeit-
as condições, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de-
talhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia;
4.2.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Adminis-
tração, inerentes ao objeto da presente licitação;
4.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossi-
bilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
4.2.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 
das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 
no Edital ou na minuta de contrato;
4.2.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estru-
tura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo 
conhecimento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato;
e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;
f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Admin-
istração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guer-
ra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobili-
zações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assu-
midas até que seja normalizada a situação;
g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devi-
dos pela Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, 
já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação;
h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local 
ou objeto para a entrega dos equipamentos, nos prazos contratuais;
i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regular-
mente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
15.2.  Os casos da rescisão contratual serão formalmente mo-
tivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornece-
dor, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Devolução da garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data 
da rescisão.
15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a execução da garantia contratual, para ressarcimento da 
CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, 
bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o lim-
ite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previs-
tas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusu-
las deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 
123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, bem como nos demais regula-
mentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante 
deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário 
Oficial Do Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo 
de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês se-
guinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta.
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8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que 
constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer des-
pesa que venha a ser efetuada pelo fornecedor, que porventura não 
tenha sido acordada no contrato.
8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o 
fornecedor não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor 
devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
I = (6 / 100)
 365
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO
9.1. A empresa vencedora deverá entregar os equipamentos em 
até 30 (trinta) dias após a solicitação formal.
9.2. A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos com suas 
próprias ferramentas, com seus próprios veículos e com seus próprios 
funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer 
acidente que porventura acontecer com seus funcionários .
9.3. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CON-
TRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal 
do Contrato, o qual verificará os equipamentos entregues e confeccio-
nará um termo de recebimento provisório, identificando o bem recebi-
do, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou o 
bem na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do docu-
mento à CONTRATADA.
9.4. Juntamente com a entrega dos bens, a CONTRATADA deverá 
apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo De-
partamento de Compras do Município.
9.5.  Após o recebimento provisório, o Município, por meio de 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, re-
alizará, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a liquidação da aquisição, 
isto é, a verificação da compatibilidade dos bens entregues com as es-
pecificações do Termo de referência e da solicitação mencionado no 
item 9.1, para fins de recebimento definitivo.
9.6.  Uma via da solicitação mencionada no item 9.1. deverá ser 
carimbada e assinada pela comissão de recebimento, para fins de rece-
bimento definitivo dos equipamentos, os quais serão armazenados em 
arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras 
do Município.
9.7. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo os equipa-
mentos, por meio de servidores públicos efetivos competentes, acom-
panhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, 
com a finalidade de verificar a adequação dos bens e constatar e rela-
cionar a quantidade e qualidade do equipamentos a que vier ser recu-
sada. 
9.8.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, os equipamentos em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos equipamentos 
entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos obje-
tos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas.
9.9. No caso de equipamentos rejeitado, a Contratada deverá 
providenciar a imediata troca por outro sem defeito ou de acordo com 
o Termo de Referência e solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for 
o caso).

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.2. A CONTRATANTE obriga-se a:
5.2.1. Receber provisoriamente os equipamentos, disponibilizando 
local, data e horário;
5.2.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do 
fornecedor, através de servidor especialmente designado;
5.2.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO
6.2. O valor do contrato é de R$ 8.203,75 (Oito Mil, Duzentos e 
Três Reais e Setenta e Cinco Centavos)
6.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive trib-
utos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fis-
cais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de con-
sumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado.
6.3. Os preços são fixos e irreajustáveis.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (seis) meses, a 
partir da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 
da Lei nº 8.666, de 1993.
7.3. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data 
de 17/05/2019 e encerramento em 16/05/2020.
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos equipamentos ent-
regues, juntamente com os comprovantes de recebimento do objeto 
emitido pela Contratante.
8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento 
definitivo dos objetos, nos termos da cláusula nona deste instrumento 
contratual.
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que 
o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regular-
ização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de 
Capanema-PR- CNPJ 75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parig-
ot de Souza, nº 1.080 - Capanema-PR - Cep 85760-000.
8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de 
consulta eletrônica, a regularidade do cadastramento do fornecedor 
no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade 
fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento.
8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável.
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a re-
tenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apre-
sentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-
plementar.
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de 
Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelec-
imento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente.
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INPC/IBGE para a atualização dos valores.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária 
que, no decorrer da licitação:
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.
13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações 
discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da re-
sponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado 
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de 
Capanema e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos;
13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, ex-
ecução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita 
às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 
I-Advertência por escrito;
II- Multas:
a.1. a Multa de 1% por dia de falta ou recusa na entrega do obje-
to, calculada sobre o valor total do item vencido pela licitante, limitada 
ao percentual máximo de 10% do valor total do item, a partir do qual 
estará configurada a sua inexecução total; 
a.2. Multa de 5% sobre o valor do item no caso de inexecução 
parcial do contrato;
a.3. Multa de 0,2% até 2% sobre o valor total do item, por in-
fração a qualquer cláusula ou condição do contrato ou do edital, apli-
cada em dobro na reincidência;
a.4. Multa de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de 
rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por 
culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as 
demais sanções cabíveis;
a.5. Multa de 20% sobre o valor total do contrato, quando config-
urada a sua inexecução total.
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;
III- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos re-
sultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em lic-
itação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo adminis-
trativo, em que seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, fican-
do sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 
9.10. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, 
será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para pos-
terior emissão de Nota fiscal dos equipamentos e veículo fornecidos, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.
9.11. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser 
elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consuman-
do-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde 
que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores à 
exaustão do prazo.
9.12. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a 
CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).
9.13. A notificação a que se refere o item 9.09 poderá ser en-
caminhada via e-mail para a CONTRATADA.
9.14. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório 
ou definitivo nos termos deste edital ensejará a responsabilização ad-
ministrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1.  As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à 
conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral Do Mu-
nicípio deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇÕES
Exercício da 
despesa

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da 
despesa

Grupo da fonte

2019 2820 10.001.20.606.2001.1209 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício
2019 2822 10.001.20.606.2001.1209 902 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Lu-
cir Rupulo, funcionária da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.
11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contra-
to.
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem re-
duz a responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni-
cas, vícios redibitórios, ou emprego de equipamentos inadequado ou 
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corre-
sponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente en-
volvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autori-
dade competente para as providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REA-
JUSTE
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 
do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
da contratação.
12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os con-
tratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, 
§1°, da Lei 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em 
que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice 
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sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobili-
zações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assu-
midas até que seja normalizada a situação;
g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devi-
dos pela Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, 
já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação;
h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local 
ou objeto para a entrega dos equipamentos, nos prazos contratuais;
i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regular-
mente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
15.2.  Os casos da rescisão contratual serão formalmente mo-
tivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornece-
dor, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Devolução da garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data 
da rescisão.
15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a execução da garantia contratual, para ressarcimento da 
CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, 
bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o lim-
ite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previs-
tas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusu-
las deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 
123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, bem como nos demais regula-
mentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante 
deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário 
Oficial Do Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo 
de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês se-
guinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instru-
mento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 
02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema-PR, 17 de maio de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

LUARA CAROLINA MENDES E SILVA
Representante Legal

POLUX COMERCIAL EIRELI
Fornecedor

nº 9.784/99.
13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e 
de pagamentos eventualmente devidos pela Administração.
13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Pre-
feito(a) Municipal.
13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação.
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.
13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comu-
nicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente.
13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo 
ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Adminis-
tração Pública poderá motivadamente adotar providências acautela-
doras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocor-
rência de dano de difícil ou impossível reparação.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, proje-
tos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos, cronogramas e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a compro-
var a impossibilidade da conclusão na entrega dos equipamentos, nos 
prazos estipulados;
d) O atraso injustificado entrega dos equipamentos;
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação 
à Administração;
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato;
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia 
aquiescência da Administração e autorização em contrato.
15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;
15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas 
na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civ-
il;
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estru-
tura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo 
conhecimento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato;
e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;
f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Admin-
istração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guer-
ra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
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TERRA VIVA 
COMERCIO 
E REPRESEN-
TACOES - EIRELI 
- EPP 

12 SOPRADOR DE FOLHAS COSTAL, COM AS SE-
GUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:    PESO 
SEM BATERIA KG 2,1, NÍVEL DE PRESSÃO SO-
NORA DB (A) 79, NÍVEL DE POTÊNCIA SONORA 
DB (A) 91, VALOR DE VIBRAÇÃO, DIRETO M/S 
2,5, VOLUME DE AR M³/H 600, FLUXO MÁXIMO 
DE AR M³/H 750, VELOCIDADE DO AR M/S 45, 
REFERÊNCIA STIHL – BG56 OU SIMILAR OU 
SIMILAR 

STIHL 6,00 1.173,00

AGROTOMA 
COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS 
EIRELI

13 SOPRADOR DE FOLHAS DE MÃO, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:    
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
(L) 0,44, CILINDRADA (cm³) 27,2, PESO (kg) 4,5, 
POTÊNCIA (kw/cv) 0,8/1,1, VELOCIDADE MÁX. 
DO AR (m/s) 85, ROT. MÁX (rpm) 7200, ROT. 
LENTA (rpm) 2500. REFERÊNCIA STIHL – BG – 
86- OU SIMILAR 

HUSQVARNA 8,00 1.280,00

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Pregão Pres-
encial Nº 39/2019, é de R$ 151.758,00 (Cento e Cinqüenta e Um Mil, 
Setecentos e Cinqüenta e Oito Reais).
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte 
e dois dias de maio de 2019

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°182/2019
Pregão Presencial Nº 039/2019
Data da Assinatura: 22/05/2019.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  AGROTOMA COMERCIO DE IMPLEMEN-
TOS AGRICOLAS EIRELI
Objeto:AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE PEQUENO 
PORTE PARA USO EM ATIVIDADES DE LIMPEZA, PODA E ROÇADA DE 
ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 70.635,00 (Setenta Mil, Seiscentos e Trinta e Cinco Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°183/2019
Pregão Presencial Nº 039/2019
Data da Assinatura: 22/05/2019.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  TERRA VIVA COMERCIO E REPRESEN-
TACOES - EIRELI - EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE PEQUENO 
PORTE PARA USO EM ATIVIDADES DE LIMPEZA, PODA E ROÇADA DE 
ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 49.148,00 (Quarenta e Nove Mil, Cento e Quarenta e 
Oito Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°184/2019
Pregão Presencial Nº 039/2019
Data da Assinatura: 22/05/2019.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  VIANA & VIANA COMERCIO E MANUTEN-
CAO DE COMPRESSORES LTDA
Objeto:AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE PEQUENO 
PORTE PARA USO EM ATIVIDADES DE LIMPEZA, PODA E ROÇADA DE 
ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 31.975,00 (Trinta e Um Mil, Novecentos e Setenta e Cin-
co Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 7.398, DE 22 DE MAIO DE 2019.

Termo de Homologação do  Pregão Presencial nº 39/2019.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002  e com a 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE:
Art. 1º  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presen-
cial nº 39/2019, objeto  AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DE PEQUENO PORTE PARA USO EM ATIVIDADES DE LIMPEZA, PODA E 
ROÇADA DE ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1º da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quanti-

dade
Preço

VIANA & VIANA 
COMERCIO E 
MANUTENCAO 
DE COMPRES-
SORES LTDA

1 COMPRESSOR DE AR COM TENSÃO 110/220V 
MONOFÁSICO, DESLOCAMENTO TEÓRICO:  
10 PÉS³/MIN10, POTÊNCIA DE MOTOR 2.0HP, 
NÚMERO DE POLOS 2, PRESSÃO MÁXIMA DE 
OPERAÇÃO 140 LBF/POL2 (9,65BAR), UNIDADE 
COMPRESSORA 1 ESTAGIO 2 CILINDROS 
EM “V”, VOLUME DO RESERVATÓRIO DE 100 
LITROS – REFERÊNCIA CMV10/100 MOTOMIL 
OU SIMILAR. 

PRESSURE 5,00 1.690,00

VIANA & VIANA 
COMERCIO E 
MANUTENCAO 
DE COMPRES-
SORES LTDA

2 CORTADOR DE GRAMA COM MOTOR 3,8HP, 2 
TEMPOS A GASOLINA, LINHA ROBUSTA,  AREA 
DE CORTE 500MM, PESO APROXIMADO DE 
30,9KGS, SEM RECOLHEDOR – REFERÊNCIA 
GARTHEN GR 3800C OU SIMILAR 

GARTHEN 10,00 1.420,00

VIANA & VIANA 
COMERCIO E 
MANUTENCAO 
DE COMPRES-
SORES LTDA

3 CORTADOR DE GRAMA COM POTÊNCIA DE 
6.0HP, MOTOR A GASOLINA 4TEMPOS,  AREA 
DE CORTE 500MM, PESO APROXIMADO 
31.60KGS – REFERÊNCIA GARTHEN GR6000S 
OU SIMILAR. 

GARTHEN 5,00 1.865,00

AGROTOMA 
COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS 
EIRELI

4 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 127V/, VAZÃO 
L/H 440, PRESSÃO LBS/PSI 1450,  POTÊNCIA KW 
1.4, PESO APROXIMADO 18.2KG - REFERÊNCIA 
STIHL – RE 109-OU SIMILAR 

KARCHER 10,00 989,00

AGROTOMA 
COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS 
EIRELI

5 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 220V, VAZÃO L/H 
700, PRESSÃO LBS/PSI 2175,  POTÊNCIA 2.9KW, 
PESO APROXIMADO 24KG-REFERÊNCIA STIHL – 
RE 143-OU SIMILAR 

KARCHER 5,00 2.199,00

AGROTOMA 
COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS 
EIRELI

6 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:   
POTÊNCIA 2000W, MANGUEIRA DE ALTA 
PRESSÃO COM 9 METROS, PRESSÃO MÁXIMA 
(bar) 150, VOLTAGEM 220, VAZÃO MÁXIMA DE 
ÁGUA (l/h) 700, PESO (kg) 26,4, POTÊNCIA (kw) 
2,9, PRESSÃO DE TRABALHO (bar) 122. REFERÊN-
CIA STIHL – MODELO 143- OU SIMILAR 

KARCHER 10,00 2.199,00

TERRA VIVA 
COMERCIO 
E REPRESEN-
TACOES - EIRELI 
- EPP 

7 MOTO-PODA COM AS SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS MÍNIMAS: ROT.LENTA (rpm)     2800, 
ROT. MÁXIMA (rpm) 10500, CAPACIDADE DO 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL (L) 0,44, CILINDRA-
DA (cm³) 25,4, COMPRIMENTO DO SABRE (cm) 
30, CORRENTE 3/8” P PICCO MICRO MINI 3 (61 
PMM3), POTÊNCIA (kw/cv) 0,95/1,3, PESO kg 7,3. 
REFERÊNCIA STIHL - HT 75- OU SIMILAR 

STIHL 6,00 1.980,00

AGROTOMA 
COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS 
EIRELI

8 MOTOSSERRA COM AS SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPACIDADE DO  TAN-
QUE DE COMBUSTÍVEL (L) 0460, CILINDRADA 
(cm3) 50,2, peso (kg) 4,8, POTÊNCIA (KW/CV) 
2,6/3,5, ROT. LENTA (rpm) 2800, ROT. MÁXIMA 
(rpm) 14000. REFERÊNCIA STIHL – MS 260 OU 
SIMILAR 

HUSQVARNA 3,00 1.840,00

TERRA VIVA 
COMERCIO 
E REPRESEN-
TACOES - EIRELI 
- EPP 

9 ROÇADEIRA COSTAL A GASOLINA, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
(L) 0,58, CILINDRADA (cm³) 35,2, PESO (KG) 7,7, 
POTÊNCIA (KW/CV) 1,7/2,3, ROT. LENTA (rpm) 
2800, ROT. MÁXIMA (rpm) 12500. REFERÊNCIA 
STIHL – FS 220 OU SIMILAR 

STIHL 10,00 2.279,00

TERRA VIVA 
COMERCIO 
E REPRESEN-
TACOES - EIRELI 
- EPP 

10 ROÇADEIRA COSTAL A GASOLINA, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:   
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
(L) 0,64, CILINDRADA (cm³) 30,8, PESO (KG) 6,3, 
POTÊNCIA (KW/CV) 1,3/1,8, ROT. LENTA (rpm) 
2800, ROT. MÁXIMA (rpm) 12300. REFERÊNCIA 
STIHL – FS 120 OU SIMILAR  

STIHL 5,00 1.488,00

AGROTOMA 
COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS 
EIRELI

11 SOPRADOR DE FOLHAS COSTAL, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:    
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
(L) 1,5, CILINDRADA (cm³) 56,5, PESO (kg) 9,1, 
POTÊNCIA (kw/cv) 2,6/3,54, VELOCIDADE MÁX. 
DO AR (m/s) 78, VOLUME DE AR MÁXIMO COM 
TUBEIRA (m³/h) 1260, ROT. MÁX (rpm) 7250, 
ROT. LENTA (rpm) 3100. REFERÊNCIA STIHL - BR 
420-OU SIMILAR 

TOYAMA 8,00 1.500,00
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LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos 
Adicionais Especiais ao Orçamento Geral do Município de Capanema, 
Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2019, no valor de R$ 
172.000,00 (cento e setenta e dois mil reais), conforme classificação 
funcional programática abaixo:

ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-081 – ATIV DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTA/ELEMENTO: 1851 – 33.90.40.00.00 – SERV DE TI E COMUNI-
CAÇÃO – P. JURÍDICA 
FONTE RECURSO: 303 – SAÚDE 15% – EXERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 20.000,00  (recurso por cancelamento)

ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-096 – PMAQ – PROGR MELH ACESSO E 
QUALID AT BÁSICA
CONTA/ELEMENTO: 2011 – 31.90.16.00.00 – OUT DESP VARIÁVEIS – P 
CIVIL  
FONTE RECURSO: 494 – BL CUSTEIO AÇÕES E SERV PÚBL DE SAÚDE – 
EXERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 2.000,00  (recurso por cancelamento)

ÓRGÃO: 10.00–SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 10.01 – DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO AGROINDUS-
TRIAL
ATIVIDADE: 20.606.2001.2-213 – PROGRAMA BÔNUS AGRÍCOLA
CTA/ELEMENTO: 3001 – 33.90.48.00.00 – OUTROS AUXÍLIOS FINAN-
CEIROS A PESSOAS FÍSICAS
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO 
CORRENTE
VALOR: R$ 150.000,00 (recurso por cancelamento) 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES ........................................... R$ 172.000,00

Art. 2º Para cobertura dos créditos a serem abertos em decorrência 
da autorização constante desta Lei, serão utilizados os recursos oriun-
dos do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias, 
conforme o previsto no § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 
17/03/1964:

ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-081 – ATIV DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTA/ELEMENTO: 1820 – 33.90.32.00.00 – MAT, BEM OU SERV PARA 
DISTRIB GRATUITA 
FONTE RECURSO: 303 – SAÚDE 15% – EXERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 20.000,00  

ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-096 – PMAQ – PROGR MELH ACESSO E 
QUALID AT BÁSICA
CONTA/ELEMENTO: 2010 – 31.90.11.00.00 – VENC E VANT FIXAS – P 
CIVIL  
FONTE RECURSO: 494 – BL CUSTEIO AÇÕES E SERV PÚBL DE SAÚDE – 
EX CORRENTE
VALOR: R$ 2.000,00 

ÓRGÃO: 10.00–SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 10.01 – DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO AGROINDUS-

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS  Nº6/2019
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:
Modalidade: Tomada de Preços  nº 6/2019
Tipo de Julgamento: Menor preço por item.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO 
DO CENTRO DIA DE REFERÊNCIA – CENTRO DIA DO IDOSO, EM ATEN-
DIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 844075/2017, PROCESSO Nº 
1043821-85/2017.
Valor: R$ 753.667,71 (Setecentos e Cinqüenta e Três Mil, Seiscentos e 
Sessenta e Sete Reais e Setenta e Um Centavos)
Abertura das propostas: 10:30 horas do dia 13/06/2019
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – 
Centro.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br.
Capanema-PR,23 de maio de 2019
Américo Bellé- Prefeito Municipal

LEI Nº 1.693, DE 23 DE MAIO DE 2019.
 
Autoriza a criação e implantação de Zonas Especiais de Interesse Social 
– ZEIS em imóvel urbano no município de Capanema. 

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito do Município de Capanema, sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar e implan-
tar Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS nos imóveis denomina-
dos Chácara nº 63, com área de 23.000,00 m² (vinte e três mil metros 
quadrados), do Setor S.E (Sudeste), da Planta Geral da Cidade de Capa-
nema, Estado do Paraná, de propriedade de Everaldo Câmara e Loreny 
do Nascimento, com matrícula sob nº 34.714, no Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Capanema – PR. 

Art. 2º Os imóveis declinados no artigo anterior deverão ser destina-
dos à implantação de loteamento social, o qual respeitará os dispositi-
vos insertos na Leis Municipais nº 1.120/2007 e 1.134/2007.

Art. 3º O loteamento a ser estruturado sobre os imóveis declarados de 
interesse social deverão ser aprovados por Decreto. 

Art. 4º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 23 dias do mês maio de 2019.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.694, DE 23 DE MAIO DE 2019.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Créditos Adicionais Especiais ao 
Orçamento do Município de Capanema, para o exercício de 2019.

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito do Município de Capanema, sanciono a seguinte:

LEIS
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Suplente: Edina L. Escer Sott

Representante da área Jurídica da Prefeitura Municipal
Titular: Romanti Ezer Barbosa
Suplente: Luis Henrique Teles

Representante da área de Segurança Pública
Titular: Capitão Cesar Sebastião da Silva  
Suplente – Subtenente Silvério Luis Schneider

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS:
Representante das Entidades Religiosas
Titular: Irma Romilda Lourdes Falcade
Suplente: Cleta Luft Ribeiro
Titular: Dirce Lenir Budel Gallas
Suplente: Timoteio Herzog

Representante da Pastoral da Pessoa Idosa
Titular: Dileta T. Stuelp
Suplente: Nilce Cembrani
Titular: Maria Ines Bertuol
Suplente: Juraci Gatti

Representante de Grupos de Terceira Idade
• Interior
Titular: Paulo Knecht
Suplente: Irene Wildner
Titular: Pedro Schabo
Suplente: Ivo Dahmer

• Cidade
Titular: Bruno Soerensen
Suplente: Jurema Paris

Representante da Associação Comercial
Titular: Vicente Tubiana
Suplente: Ana Lucia Ampessan

Art. 2º - O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso de Capanema – CMDI é de 2 (dois) anos, podendo haver re-
condução ou reeleição.

Art. 3º - A função dos membros deste Conselho Municipal é consid-
erada serviço público relevante e não será remunerada.

Art. 4º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, especialmente as do 
Decreto nº 6.009 de 27 de julho de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
23 dias do mês de maio de 2019

Américo Bellé
Prefeito Municipal

TRIAL
ATIVIDADE: 20.606.2001.2-210 – ATIV DO DEPTO. DE ASSOCIATIVISMO 
AGROINDUSTRIAL
CONTA/ELEMENTO: 2920 – 33.30.39.00.00 – OUT SERV TERC – P 
JURÍDICA
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 150.000,00  

TOTAL DE CANCELAMENTOS ............................................ R$ 172.000,00

Art. 3º Autoriza o Poder Executivo Municipal a ajustar a Lei nº 
1.623/2017 do Plano Plurianual e a Lei nº 1.658/2018 de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2019, autorizando a inclusão da se-
guinte Ação:

20.606.2001.2-213 – PROGRAMA BÔNUS AGRÍCOLA

Art. 4º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 23 dias do mês de maio do ano de 2019.

Américo Bellé    
Prefeito Municipal     

DECRETO Nº 6.648 DE 23 DE MAIO DE 2019.

Nomeia o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Capanema – 
CMDI.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e: 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º da Lei Municipal nº 1.090, de 
21 de setembro de 2006;

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Capane-
ma - CMDI, composto pelos seguintes membros:

CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS
Representantes da Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento 
Social
Titular: Loiri Albanese Moraes
Suplente: Jucieli da Silva
Titular: Ana Paula Dahmer Pereira
Suplente: Solange Maria Ilkiu

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Ivete Maria da Rosa
Suplente: Edinir Pereira Viana Braun

Representante da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte
Titular: Maribel de Fatima Grando
Suplente: Zaida Teresinha Parabocz
Titular: Jeandra Wilmsen
Suplente: Vania Lindomara Kolas Machado

Representante da Secretaria Municipal de Administração
Titular: Caroline Pilati

DECRETOS

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MARÇO A ABRIL DE 2019

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

MUNICÍPIO DE CAPANEMA

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 62.000.000,00 72.706.620,63 9.257.110,43 18.698.483,35 9.944.833,06 18.098.054,6954.008.137,28 54.608.565,94 16.683.436,07

DESPESAS CORRENTES 58.672.991,60 62.158.283,12 8.609.811,26 17.408.132,30 8.963.248,17 16.882.036,5644.750.150,82 45.276.246,56 15.902.317,09

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 31.401.260,18 31.901.331,85 4.453.566,45 8.712.394,08 4.453.566,45 8.712.394,0823.188.937,77 23.188.937,77 8.712.394,08

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 110.000,00 110.000,00 15.646,94 32.839,58 15.646,94 32.839,5877.160,42 77.160,42 32.839,58

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 27.161.731,42 30.146.951,27 4.140.597,87 8.662.898,64 4.494.034,78 8.136.802,9021.484.052,63 22.010.148,37 7.157.083,43

DESPESAS DE CAPITAL 3.007.008,40 10.228.337,51 647.299,17 1.290.351,05 981.584,89 1.216.018,138.937.986,46 9.012.319,38 781.118,98

INVESTIMENTOS 2.697.008,40 9.918.337,51 597.825,93 1.192.411,33 932.111,65 1.118.078,418.725.926,18 8.800.259,10 683.179,26

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 310.000,00 310.000,00 49.473,24 97.939,72 49.473,24 97.939,72212.060,28 212.060,28 97.939,72

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 320.000,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00320.000,00 320.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 320.000,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00320.000,00 320.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 62.000.000,00 72.706.620,63 9.257.110,43 18.698.483,35 9.944.833,06 18.098.054,6954.008.137,28 54.608.565,94 16.683.436,07

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 62.000.000,00 72.706.620,63 9.257.110,43 18.698.483,35 9.944.833,06 18.098.054,6954.008.137,28 54.608.565,94 16.683.436,07

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 506.861,63 865.448,56 0,00 1.465.877,22(865.448,56) (1.465.877,22) 2.880.495,84

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 62.000.000,00 72.706.620,63 9.763.972,06 19.563.931,91 9.944.833,06 19.563.931,9153.142.688,72 53.142.688,72 19.563.931,91

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gestora do Controle Interno

ARIELI KACIARA WONS

Contador

CLEOMAR WALTER

Prefeito Municipal

AMERICO BELLE
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2019

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

62.000.000,00 72.706.620,63 13,43 33,929.763.972,06 24.661.825,26 48.044.795,37RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

62.000.000,00 62.000.010,33 15,59 31,409.665.590,16 19.465.550,01 42.534.460,32      RECEITAS CORRENTES

8.086.700,00 8.086.700,00 26,49 37,172.142.455,56 3.005.562,34 5.081.137,66            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

6.558.500,00 6.558.500,00 22,15 33,481.452.992,51 2.195.790,21 4.362.709,79                  IMPOSTOS

1.528.200,00 1.528.200,00 45,12 52,99689.463,05 809.772,13 718.427,87                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.548.500,00 1.548.500,00 22,43 36,92347.386,29 571.734,26 976.765,74            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

1.548.500,00 1.548.500,00 22,43 36,92347.386,29 571.734,26 976.765,74                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO

204.500,00 204.510,33 13,83 27,5928.292,84 56.422,26 148.088,07            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,001.910,00 3.465,00 (3.465,00)                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

204.500,00 204.510,33 12,90 25,8926.382,84 52.957,26 151.553,07                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

140.000,00 140.000,00 0,00 0,000,00 0,00 140.000,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

140.000,00 140.000,00 0,00 0,000,00 0,00 140.000,00                  OUTROS SERVIÇOS

51.948.924,42 51.948.924,42 13,75 30,227.143.122,13 15.696.412,20 36.252.512,22            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

24.834.361,12 24.834.361,12 11,72 25,842.911.226,09 6.416.702,45 18.417.658,67                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

17.104.563,30 17.104.563,30 16,23 35,352.776.780,86 6.047.094,42 11.057.468,88                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

5.000,00 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

10.000.000,00 10.000.000,00 14,55 32,331.455.115,18 3.232.615,33 6.767.384,67                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

5.000,00 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE

71.375,58 71.375,58 6,07 189,734.333,34 135.418,95 (64.043,37)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

3.000,00 3.000,00 2,42 26,8272,47 804,66 2.195,34                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

66.375,58 66.375,58 6,42 202,814.260,87 134.614,28 (68.238,70)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

2.000,00 2.000,00 0,00 0,000,00 0,01 1.999,99                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 5.608.716,95 1,75 1,7598.381,90 98.381,90 5.510.335,05      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 5.608.716,95 1,75 1,7598.381,90 98.381,90 5.510.335,05            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 4.572.965,92 0,39 0,3918.000,00 18.000,00 4.554.965,92                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 623.513,11 12,89 12,8980.381,90 80.381,90 543.131,21                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 412.237,92 0,00 0,000,00 0,00 412.237,92                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

62.000.000,00 67.608.727,28 14,44 28,949.763.972,06 19.563.931,91 48.044.795,37SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

62.000.000,00 67.608.727,28 14,44 28,949.763.972,06 19.563.931,91 48.044.795,37SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 5.097.893,35 3,55 0,00180.861,00 0,00 5.097.893,35DÉFICIT (VI)

62.000.000,00 72.706.620,63 13,68 26,919.944.833,06 19.563.931,91 53.142.688,72TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 5.097.893,35 0,00 100,000,00 5.097.893,35 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 5.097.893,35 0,00 100,000,00 5.097.893,35 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Gestora do Controle Interno

ARIELI KACIARA WONS

Contador

CLEOMAR WALTER

Prefeito Municipal

AMERICO BELLE
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 62.000.000,00 72.706.620,63 9.257.110,43 18.698.483,35 9.944.833,06 18.098.054,69 100,00 54.608.565,94100,00 54.008.137,28

LEGISLATIVA 3.400.000,00 3.400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.400.000,000,00 3.400.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 3.400.000,00 3.400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.400.000,000,00 3.400.000,00

ADMINISTRAÇÃO 4.833.600,00 4.943.211,97 701.332,74 1.451.855,01 688.426,59 1.420.688,86 7,85 3.522.523,117,76 3.491.356,96

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 193.000,00 193.000,00 12.226,42 25.445,80 12.226,42 25.445,80 0,14 167.554,200,14 167.554,20

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 430.000,00 430.000,00 60.883,60 121.874,32 60.883,60 121.874,32 0,67 308.125,680,65 308.125,68

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.267.600,00 3.377.211,97 522.804,82 1.090.987,89 509.898,67 1.059.821,74 5,86 2.317.390,235,83 2.286.224,08

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 455.000,00 455.000,00 53.098,68 104.512,47 53.098,68 104.512,47 0,58 350.487,530,56 350.487,53

CONTROLE INTERNO 118.000,00 118.000,00 15.622,80 33.119,79 15.622,80 33.119,79 0,18 84.880,210,18 84.880,21

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 270.000,00 270.000,00 29.152,62 61.129,12 29.152,62 61.129,12 0,34 208.870,880,33 208.870,88

COMUNICAÇÃO SOCIAL 100.000,00 100.000,00 7.543,80 14.785,62 7.543,80 14.785,62 0,08 85.214,380,08 85.214,38

DEFESA NACIONAL 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

SEGURANÇA PÚBLICA 15.000,00 15.000,00 280,46 280,46 280,46 280,46 0,00 14.719,540,00 14.719,54

POLICIAMENTO 15.000,00 15.000,00 280,46 280,46 280,46 280,46 0,00 14.719,540,00 14.719,54

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.192.328,36 3.779.908,76 353.410,45 596.299,90 307.296,54 524.765,93 2,90 3.255.142,833,19 3.183.608,86

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 10.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,000,00 600.000,00

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 0,00 37.588,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37.588,660,00 37.588,66

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 879.700,00 890.859,04 104.293,46 187.671,25 103.696,18 181.810,08 1,00 709.048,961,00 703.187,79

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.302.628,36 2.251.461,06 249.116,99 408.628,65 203.600,36 342.955,85 1,89 1.908.505,212,19 1.842.832,41

PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.702.575,58 2.702.575,58 449.658,16 882.485,85 449.658,16 882.485,85 4,88 1.820.089,734,72 1.820.089,73

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 2.702.575,58 2.702.575,58 449.658,16 882.485,85 449.658,16 882.485,85 4,88 1.820.089,734,72 1.820.089,73

SAÚDE 14.243.657,46 16.016.186,93 2.066.776,70 4.900.113,21 2.664.352,49 4.823.346,30 26,65 11.192.840,6326,21 11.116.073,72

ATENÇÃO BÁSICA 10.609.621,00 12.023.949,98 1.516.216,21 3.637.458,11 1.990.069,69 3.572.483,20 19,74 8.451.466,7819,45 8.386.491,87

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 3.262.936,08 3.313.607,55 508.718,91 1.077.817,64 568.612,68 1.077.817,64 5,96 2.235.789,915,76 2.235.789,91

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 187.092,38 488.119,97 23.060,62 144.380,97 86.889,16 132.588,97 0,73 355.531,000,77 343.739,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 184.008,00 190.509,43 18.780,96 40.456,49 18.780,96 40.456,49 0,22 150.052,940,22 150.052,94

EDUCAÇÃO 19.592.138,60 20.253.183,33 3.162.425,49 5.834.642,96 3.171.479,54 5.506.920,49 30,43 14.746.262,8431,20 14.418.540,37

ENSINO FUNDAMENTAL 12.212.443,60 12.586.673,77 2.037.506,43 3.796.667,37 2.120.690,47 3.587.543,87 19,82 8.999.129,9020,30 8.790.006,40

ENSINO SUPERIOR 165.000,00 165.000,00 26.108,00 26.108,00 13.916,00 13.916,00 0,08 151.084,000,14 138.892,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 7.001.695,00 7.016.522,93 1.067.176,71 1.968.627,07 1.005.238,72 1.862.220,10 10,29 5.154.302,8310,53 5.047.895,86

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 108.000,00 120.040,83 20.006,80 30.010,20 20.006,80 30.010,20 0,17 90.030,630,16 90.030,63

EDUCAÇÃO ESPECIAL 105.000,00 364.945,80 11.627,55 13.230,32 11.627,55 13.230,32 0,07 351.715,480,07 351.715,48

CULTURA 226.500,00 226.500,00 26.919,72 44.977,65 26.919,72 44.977,65 0,25 181.522,350,24 181.522,35

DIFUSÃO CULTURAL 226.500,00 226.500,00 26.919,72 44.977,65 26.919,72 44.977,65 0,25 181.522,350,24 181.522,35

URBANISMO 6.100.800,00 9.166.748,07 787.057,60 1.674.217,28 784.744,65 1.667.677,45 9,21 7.499.070,628,95 7.492.530,79
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DEFESA CIVIL 460.000,00 460.000,00 76.452,73 143.210,85 75.763,53 142.521,65 0,79 317.478,350,77 316.789,15

INFRA-ESTRUTURA URBANA 323.700,00 2.692.604,76 111.862,52 111.862,52 111.862,52 111.862,52 0,62 2.580.742,240,60 2.580.742,24

SERVIÇOS URBANOS 5.317.100,00 6.014.143,31 598.742,35 1.419.143,91 597.118,60 1.413.293,28 7,81 4.600.850,037,59 4.594.999,40

HABITAÇÃO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

HABITAÇÃO URBANA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

SANEAMENTO 41.000,00 527.007,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 527.007,180,00 527.007,18

SANEAMENTO BÁSICO RURAL 20.500,00 20.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.500,000,00 20.500,00

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 20.500,00 506.507,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 506.507,180,00 506.507,18

GESTÃO AMBIENTAL 221.000,00 356.874,66 34.141,96 54.916,28 16.709,96 37.484,28 0,21 319.390,380,29 301.958,38

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 221.000,00 356.874,66 34.141,96 54.916,28 16.709,96 37.484,28 0,21 319.390,380,29 301.958,38

AGRICULTURA 1.651.000,00 2.909.050,63 346.419,04 819.038,89 510.874,08 771.288,89 4,26 2.137.761,744,38 2.090.011,74

EXTENSÃO RURAL 1.453.000,00 2.500.678,81 315.976,18 744.712,57 503.991,22 720.522,57 3,98 1.780.156,243,98 1.755.966,24

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 198.000,00 408.371,82 30.442,86 74.326,32 6.882,86 50.766,32 0,28 357.605,500,40 334.045,50

INDÚSTRIA 445.500,00 844.013,11 105.316,97 215.202,68 105.204,07 215.089,78 1,19 628.923,331,15 628.810,43

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 445.500,00 844.013,11 105.316,97 215.202,68 105.204,07 215.089,78 1,19 628.923,331,15 628.810,43

COMÉRCIO E SERVIÇOS 78.800,00 78.800,00 10.526,71 20.690,95 10.526,71 20.690,95 0,11 58.109,050,11 58.109,05

TURISMO 78.800,00 78.800,00 10.526,71 20.690,95 10.526,71 20.690,95 0,11 58.109,050,11 58.109,05

TRANSPORTE 4.247.600,00 5.461.116,39 1.030.545,81 1.764.250,42 1.026.121,47 1.742.905,99 9,63 3.718.210,409,44 3.696.865,97

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 4.247.600,00 5.461.116,39 1.030.545,81 1.764.250,42 1.026.121,47 1.742.905,99 9,63 3.718.210,409,44 3.696.865,97

DESPORTO E LAZER 640.000,00 657.944,02 39.520,24 126.241,65 39.460,24 126.181,65 0,70 531.762,370,68 531.702,37

DESPORTO COMUNITÁRIO 640.000,00 657.944,02 39.520,24 126.241,65 39.460,24 126.181,65 0,70 531.762,370,68 531.702,37

ENCARGOS ESPECIAIS 988.500,00 988.500,00 142.778,38 313.270,16 142.778,38 313.270,16 1,73 675.229,841,68 675.229,84

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 420.000,00 420.000,00 65.120,18 130.779,30 65.120,18 130.779,30 0,72 289.220,700,70 289.220,70

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 568.500,00 568.500,00 77.658,20 182.490,86 77.658,20 182.490,86 1,01 386.009,140,98 386.009,14

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 320.000,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 320.000,000,00 320.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 320.000,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 320.000,000,00 320.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

62.000.000,00 72.706.620,63 9.257.110,43 18.698.483,35 9.944.833,06 18.098.054,69 100,00 54.608.565,94100,00 54.008.137,28TOTAL III = (I + II)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -

MARÇO A ABRIL DE 2019

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE CAPANEMA

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

6.558.500,00 6.558.500,00 2.195.790,21 33,481 - RECEITA DE IMPOSTOS

1.185.000,00 1.185.000,00 718.571,61 60,641.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

1.060.000,00 1.060.000,00 636.174,45 60,021.1.1 - IPTU

125.000,00 125.000,00 82.397,16 65,921.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

1.100.000,00 1.100.000,00 239.065,00 21,731.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

1.090.000,00 1.090.000,00 238.895,08 21,921.2.1 - ITBI

10.000,00 10.000,00 169,92 1,701.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

3.300.000,00 3.300.000,00 967.167,48 29,311.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

3.185.000,00 3.185.000,00 941.017,04 29,551.3.1 - ISS

115.000,00 115.000,00 26.150,44 22,741.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

973.500,00 973.500,00 270.986,12 27,841.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

42.662.000,00 42.662.000,00 14.007.728,28 32,832 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

21.800.000,00 21.800.000,00 6.624.594,59 30,392.1 - Cota-parte FPM

20.000.000,00 20.000.000,00 6.624.594,59 33,122.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

1.800.000,00 1.800.000,00 0,00 0,002.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

18.000.000,00 18.000.000,00 5.229.385,95 29,052.2 - Cota-parte ICMS

98.000,00 98.000,00 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

280.000,00 280.000,00 80.988,80 28,922.4 - Cota-parte IPI-Exportação

34.000,00 34.000,00 1.795,83 5,282.5 - Cota-parte ITR

2.450.000,00 2.450.000,00 2.070.963,11 84,532.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

49.220.500,00 49.220.500,00 16.203.518,49 32,923 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

3.000,00 3.000,00 472,46 15,754 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

1.450.413,60 1.451.390,80 460.022,03 31,705 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

720.000,00 720.000,00 272.800,11 37,895.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

718.913,60 719.890,80 185.954,34 25,835.5 - Outras transferências do FNDE

11.500,00 11.500,00 1.267,58 11,025.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

3.500,00 153.500,00 348,36 0,236 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 150.000,00 0,00 0,006.1 - Transferências de convênios

3.500,00 3.500,00 348,36 9,956.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.456.913,60 1.607.890,80 460.842,85 28,669 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

8.172.400,00 8.172.400,00 2.801.545,74 34,2810 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

4.000.000,00 4.000.000,00 1.324.918,82 33,1210.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

3.600.000,00 3.600.000,00 1.045.877,14 29,0510.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

19.600,00 19.600,00 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

56.000,00 56.000,00 16.197,79 28,9210.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

6.800,00 6.800,00 359,13 5,2810.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

490.000,00 490.000,00 414.192,86 84,5310.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

10.025.000,00 10.025.000,00 3.237.174,18 32,2911 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

10.000.000,00 10.000.000,00 3.232.615,33 32,3311.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

25.000,00 25.000,00 4.558,85 18,2411.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

1.827.600,00 1.827.600,00 431.069,59 23,5912 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = ACRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre %(h) = (g/d)

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre %(f) = (e/d)

9.350.000,00 9.495.740,82 2.969.708,52 31,2713 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 2.969.708,52 31,27

3.555.000,00 3.555.000,00 1.251.464,39 35,2013.1 - Com educação infantil 1.251.464,39 35,20

5.795.000,00 5.940.740,82 1.718.244,13 28,9213.2 - Com ensino fundamental 1.718.244,13 28,92

675.000,00 764.945,80 112.554,59 14,7114 - OUTRAS DESPESAS 112.554,59 14,71

0,00 0,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

675.000,00 764.945,80 112.554,59 14,7114.2 - Com ensino fundamental 112.554,59 14,71

10.025.000,00 10.260.686,62 3.082.263,11 30,0415 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 3.082.263,11 30,04

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

235.686,6217 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

235.686,6217.1 - FUNDEB 60%

0,0017.2 - FUNDEB 40%

235.686,6218 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

2.846.576,4919 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

84,4619.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

3,4819.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

12,0719.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

235.686,6220 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

235.686,6221 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre %(h) = (g/d)

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre %(f) = (e/d)

6.853.625,00 6.853.625,00 1.832.591,95 26,7422 - EDUCAÇÃO INFANTIL 1.938.998,92 28,29

3.555.000,00 3.555.000,00 1.251.464,39 35,2022.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 1.251.464,39 35,20

3.298.625,00 3.298.625,00 581.127,56 17,6222.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 687.534,53 20,84

11.119.600,00 11.460.725,97 3.060.883,51 26,7123 - ENSINO FUNDAMENTAL 3.030.134,96 26,44

6.470.000,00 6.705.686,62 1.830.798,72 27,3023.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 1.830.798,72 27,30

4.649.600,00 4.755.039,35 1.342.624,45 28,2423.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 1.414.236,81 29,74

0,00 0,00 (112.539,66) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (214.900,57) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

165.000,00 165.000,00 13.916,00 8,4325 - ENSINO SUPERIOR 26.108,00 15,82

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

18.138.225,00 18.479.350,97 4.907.391,46 26,5628 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

4.995.241,88 27,03

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

431.069,5929 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

235.686,6231 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

80.439,3532 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0033 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0034 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

747.195,5635 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

4.146.279,9036 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

25,5937 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre %(h) = (g/d)

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre %(f) = (e/d)

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

730.000,00 757.907,99 141.142,33 18,6239 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

278.653,47 36,77

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

723.913,60 905.320,91 282.686,48 31,2341 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

282.686,48 31,23

1.453.913,60 1.663.228,90 423.828,81 25,4842 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

561.339,95 33,75

19.592.138,60 20.142.579,87 5.331.220,27 26,4743 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 5.556.581,83 27,59

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2019RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS

168.044,07 0,0044 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

235.686,62 66.642,5545 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018

3.232.615,33 272.800,1146 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

3.082.263,11 170.948,0047 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

3.082.263,11 141.142,3347.1 - Orçamento do Exercício

0,00 29.805,6747.2 - Restos a Pagar

4.558,85 1.218,1848 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

390.597,69 169.712,8449 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

19.284,93 0,0050 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

19.284,93 0,0050.4 - (+) Conciliação Bancária

409.882,62 169.712,8451 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

Gestora do Controle Interno

ARIELI KACIARA WONS

Contador

CLEOMAR WALTER

Prefeito Municipal

AMERICO BELLE
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Página: 1 / 2

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE Previsão inicial Previsão atualizada (a)

Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

6.558.500,00 6.558.500,00 2.195.790,21 33,48 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)

1.060.000,00 1.060.000,00 636.174,45 60,02   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

1.090.000,00 1.090.000,00 238.895,08 21,92   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI

3.185.000,00 3.185.000,00 941.017,04 29,55   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

973.500,00 973.500,00 270.986,12 27,84   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

40.000,00 40.000,00 14.180,77 35,45   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos

180.000,00 180.000,00 72.729,38 40,41   Dívida Ativa dos Impostos

30.000,00 30.000,00 21.807,37 72,69   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa

40.862.000,00 40.862.000,00 14.007.728,28 34,28 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

20.000.000,00 20.000.000,00 6.624.594,59 33,12   Cota-Parte FPM

34.000,00 34.000,00 1.795,83 5,28   Cota-Parte ITR

2.450.000,00 2.450.000,00 2.070.963,11 84,53   Cota-Parte IPVA

18.000.000,00 18.000.000,00 5.229.385,95 29,05   Cota-Parte ICMS

280.000,00 280.000,00 80.988,80 28,92   Cota-Parte IPI-Exportação

98.000,00 98.000,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

98.000,00 98.000,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

47.420.500,00 47.420.500,00 16.203.518,49 34,17 TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (III) = I + II

Dotação inicial Dotação
atualizada (e) Até o bimestre (f) % (f/e) x100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da Despesa) DESPESAS LIQUIDADAS

Liquidadas até o
bimestre (g)

% (g/e) x100

DESPESAS CORRENTES 14.154.757,46 15.033.515,90 4.845.570,80 32,23 4.781.818,89 31,81
  Pessoal e encargos sociais 6.626.139,00 6.798.235,69 2.061.663,98 30,33 2.061.663,98 30,33
  Juros e encargos da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras despesas correntes 7.528.618,46 8.235.280,21 2.783.906,82 33,80 2.720.154,91 33,03
DESPESAS DE CAPITAL 88.900,00 451.711,55 54.542,41 12,07 41.527,41 9,19
  Investimentos 88.900,00 451.711,55 54.542,41 12,07 41.527,41 9,19
  Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Amortização da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 14.243.657,46 15.485.227,45 4.900.113,21 31,64 4.823.346,30 31,15

Dotação inicial Dotação
atualizada Até o bimestre (h) % (h/V)

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (i) % (i/V)

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE
ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 2.416.182,46 3.747.211,56 1.032.652,95 21,07 984.045,52 20,40
  Recursos de transferências do sistema único de saúde - SUS 2.295.492,46 3.435.864,95 908.809,07 18,55 896.394,07 18,58
  Recursos de operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outros recursos 120.690,00 311.346,61 123.843,88 2,53 87.651,45 1,82
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 642,37 0,01 642,37 0,01
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ¹

0,00 0,00 229.062,91 4,67 229.062,91 4,75

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS
RESTOS A PAGAR CANCELADOS ²

0,00 0,00 1.148,22 0,02 1.148,22 0,02

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES ³

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 2.416.182,46 3.747.211,56 1.263.506,45 25,79 1.214.899,02 25,19

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE Previsão inicial Previsão atualizada (c)
Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

RECEITAS REALIZADAS

2.416.182,46 2.416.192,79 690.555,17 28,58 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

2.295.492,46 2.295.492,46 682.226,77 29,72   Provenientes da União

120.690,00 120.690,00 0,00 0,00   Provenientes dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Provenientes de Outros Municípios

0,00 10,33 8.328,40 80.623,43   Outras Receitas do SUS

0,00 0,00 0,00 0,00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

2.000,00 2.000,00 236,91 11,85 OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

2.418.182,46 2.418.192,79 690.792,08 28,57 TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A ABRIL DE 2019

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Página: 2 / 2

Dotação inicial Dotação
atualizada Até o bimestre (l) % (l/total l)

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (m) % (m/total m)

Atenção básica 10.609.621,00 11.492.990,50 3.637.458,11 74,23 3.572.483,20 74,07
Assistência hospitalar e ambulatorial 3.262.936,08 3.313.607,55 1.077.817,64 22,00 1.077.817,64 22,35
Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Vigilância sanitária 187.092,38 488.119,97 144.380,97 2,95 132.588,97 2,75
Vigilância epidemiológica 184.008,00 190.509,43 40.456,49 0,83 40.456,49 0,84
Alimentação e nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 14.243.657,46 15.485.227,45 4.900.113,21 100,00 4.823.346,30 100,00

Gestora do Controle Interno

ARIELI KACIARA WONS

Contador

CLEOMAR WALTER

Prefeito Municipal

AMERICO BELLE

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI(h ou i) / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 22,27

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (15 x IIIb)/100 1.177.919,51

74,21 3.608.447,28 74,813.636.606,76TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

A PAGAREXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

PAGOSCANCELADOS /
PRESCRITOS

INSCRITOS

Inscritos em 2019 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Saldo Inicial
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA
FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO

24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Despesas custeadas no exercício de
referência

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019 0,00 1.148,22 -1.148,22

Saldo Inicial
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO

CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS
RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Despesas custeadas no exercício de
referência

Saldo Final (Não Aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2019 0,00 0,00 0,00
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      Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Av. Brasil, 39 - Centro – Fone/Fax  (46) 3552-3029 

85.760-000        -        CAPANEMA        -        PARANÁ 

            
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

2º BIMESTRE DE 2019 
CAPANEMA - PARANÁ 

 
Atendimentos na área da criança e do adolescente 

QUADRO DA REDE 
Rede Educacional 

EXECUTORA SERVIÇOS ATENDIMENTO 
Secretaria Municipal de 

Educação Escolas Municipais 

Educação de Pré a 5ª séries  

Secretaria Municipal de 

Educação Escolas Municipais 

Merenda Escolar  

Secretaria Municipal de 

Educação - Centros de 

Educação Infantil 

Educação Infantil – Berçário, 

Maternal – Pré e Jardim 

 

Escola Municipal Valdelírio 

Michel - APAE 

Educação Especial – PPD  

Secretaria Municipal Educação 

e Saúde 

Atendimento clínico e avaliação 

psicológica 

 

Secretaria Municipal Educação Transporte Escolar  

Rede de Assistência Social 
Secretaria da Família e Desenvolvimento Social e CRAS – Centro de Referência 

de Assistência Social 
EXECUTORA SERVIÇOS ATENDIMENTO 

CRAS Famílias em acompanhamento pelo 

PAIF – Programa de Atenção Integral 

às Famílias  

535 Famílias 

CRAS Atendimentos individualizados 

realizados mensalmente 

710  

CRAS Palestras, oficinas e outras atividades 

coletivas de caráter não continuado 

200 Pessoas/mês 

Secretaria Estadual Educação e 

CRAS 

Leite das Crianças 103 Crianças 
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PLANO DE AÇÃO 
INTERSETORIAL 

Coordenação Municipal 
Intersetorial do Programa Bolsa 

Família 
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PLANO DE AÇÃO INTERSETORIAL 
Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família 

 
Prefeitura Municipal de Capanema 

 
Ato Administrativo de Criação da Coordenação Municipal Intersetorial do PBF: Decreto nº  Data da Publicação:  

  

Apresentado ao Conselho Municipal de Assistência Social em: 03 maio de 2019 
Apresentado ao Conselho Municipal da Saúde em: 03 de maio de 2019 

Apresentado ao Conselho Municipal da Educação em: 03 de maio de 2019 
  

Plano Intersetorial elaborado em: 05 de fevereiro de 2019 
 
 

Responsáveis pela elaboração do Plano 
Nome Área de Atuação Contato 
Edinéa Inês Schutz Schwenk Assistência Social / CRAS (46) 3552-2126 
Fernanda Aline Wunsch Assistência Social / CRAS (46) 3552-2126 
Loiri Albanese Moraes Assistência Social / 

Secretaria da Família 
(46) 3552-3542 

Jucieli da Silva Assistência Social / 
Secretaria da Família 

(46) 3552-3542 

Jeandra Wilmsen Secretaria da Educação (46) 2603-0315 
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Daiane Gliciele Pastorini do Amaral Secretaria da Saúde (46) 3552-1431 
 
PLANO DE EXECUÇÃO: 2019 

 
Objetivo 

 
Ações 

 
Prazo 

 
Responsáveis 

Ação 
utilizará 

recurso do 
IGD? 

Estimado 
R$ 

Acompanhamento das 
famílias que recebem do 
Programa. 

. 

Identificação das famílias para comprovação dos dados 
informados no Cadúnico. 

Durante o ano 
todo 

(    ) Saúde 
(    ) Educação 
( x ) Assistência 
Social 
(    ) Outros 

Não 

Acompanhamento das 
famílias com descumprimento 

das condicionalidades. 

Verificação dos motivos que levaram a baixa frequência 
escolar, através de entrevista ou mesmo com visita domiciliar 

se necessário. 

Durante o ano 
todo 

(    ) Saúde 
(    ) Educação 
( x ) Assistência 
Social 
(    ) Outros 

R$ 2.000,00 

Averiguação da situação 
declarada. 

Acompanhamento e avaliação das famílias beneficiárias a 
fim de observar possíveis irregularidades quanto às 

informações prestadas. 

Durante o ano 
todo 

(    ) Saúde 
(    ) Educação 
( x ) Assistência 
Social 
(    ) Outros 

R$ 2.000,00 

Recadastramento Municipal 
procurando alcançar 90% das 

Famílias Beneficiárias do 
Programa.  

Envolvimento das Agentes Comunitárias de saúde na 
divulgação das informações referentes ao recadastramento. 

De julho a  
Setembro de 

2019 

(   ) Saúde 
(    ) Educação 
( x ) Assistência 
Social 
(    ) Outros 

Não 

Motivação das famílias para a 
busca de melhor qualidade de 

vida.   

Realização de Reuniões com as famílias, como forma de 
desenvolver o PAIF, inclusive com ofertas de oficinas que as 

motivem a buscar formas de renda. 

Durante o ano 
todo, conforme 

cronograma 

(    ) Saúde 
(    ) Educação 
( x ) Assistência 
Social 

R$ 
10.000,00 
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elaborado (    ) Outros 

Regularização da situação dos 
alunos não localizados. 

Instruir os responsáveis das escolas estaduais, pelo 
lançamento da frequência escolar do Bolsa Família na escola 

quanto a noções básicas do sistema. 

Sempre que 
necessário 

(    ) Saúde 
( x ) Educação 
( x ) Assistência 
Social 
(    ) Outros 
 
 

Não 

Fortalecimento da parceria 
com a educação. 

Incentivo a participação das famílias em Programas 
Educacionais como EJA, CEEBJA, a fim de minimizar os 

índices de analfabetismo no município. 

Durante o ano 
todo 

(    ) Saúde 
( x ) Educação 
( x) Assistência 
Social 
(    ) Outros 

R$ 2000,00 

Envolvimento Intersetorial das 
Áreas da Saúde, Educação e 

Assistência Social.    

Responsabilização efetiva do papel de cada área junto ao 
acompanhamento do Programa Bolsa Família.   

Mensalmente, 
conforme as 
reuniões do 

CMAS. 

( x ) Saúde 
( x ) Educação 
( x ) Assistência 
Social 
(    ) Outros 

Não 

Acompanhamento das 
famílias com relação à 

pesagem.  

Realização de dois mutirões de pesagem, um no primeiro 
semestre e outro no segundo semestre conforme datas pré 

estabelecidas. 

De 22 a 26 de 
abril na primeira 

vigência e de 23 a 
27 de setembro 

na segunda 
vigência  

( x ) Saúde 
(    ) Educação 
(  x) Assistência 
Social 
(    ) Outros 

R$ 500,00 
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RESOLUÇÃO N° 04/2019

SÚMULA: Alteração da Coordenação Municipal Intersetorial do Pro-
grama Bolsa Família e Aprovação do Plano de Ação Intersetorial do 
Programa Bolsa Família para ano de 2019 do município de Capane-
ma-Pr.

O Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 1471/2013:
RESOLVE: 
ARTIGO 1°  Alterar a  Coordenação  Municipal Intersetorial do Pro-
grama Bolsa Família. 
ARTIGO 2° Aprovar o Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa 
Família para ano de 2019.
 ARTIGO 3° Esta resolução entra em vigor a partir da data desta pub-
licação.
 
Capanema 23 de maio de 2019.

Claudio Tavares
Vice-Presidente do CMAS
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